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Procedimentos para Heteroidentificação 

Alertamos os (as) candidatos(as)  para que observem atentamente os procedimentos a seguir: 

1. Os candidatos (as) convocados (as) pelo Sistema de Seleção Unificada (SISU), que se inscreveram 

na Universidade Tecnológica Federal do Paraná, autodeclarados(as) negros(as), (preto(a) ou 

pardo(a)), receberão um e-mail informando data, horário e endereço eletrônico de acesso à sala 

virtual (remoto) em que cada candidato deverá comparecer diante da respectiva Banca de 

Heteroidentificação. 

2. É de responsabilidade do candidato o monitoramento de sua conta de mensagem eletrônica 

(email) inclusive caixa de spam. 

3. A banca de verificação será realizada em ambiente virtual (remota) e será gravada em áudio e 

vídeo, sendo que a recusa do candidato em se submeter ao procedimento importará na perda do 

direito de concorrer às vagas reservadas. 

4. O procedimento de heteroidentificação de candidatos (as) autodeclarados (as) pretos (as) e 

pardos (as) é baseado exclusivamente no fenótipo. 

5. Fenótipo é o conjunto de características determinadas pelo genótipo e pelas condições 

ambientais. 

6. Não se analisará genealogia, ascendência e ancestralidade de candidato(a). Não será admitido, 

em nenhuma hipótese, a apresentação de prova baseada em ancestralidade, bem como não serão 

considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 

inclusive imagens e certidões referentes a confirmação em procedimento de heteroidentificação 

realizado em outros editais, com exceção do processo de ingresso de estudantes de graduação na 

UTFPR, de acordo com o item 15 deste procedimento.  

7. Os candidatos (as) convocados (as) para a Banca de Heteroidentificação em ambiente virtual 

deverão adotar os seguintes procedimentos: 

a) Usar roupas claras; 

b) Providenciar ambiente com iluminação adequada para o rosto; 

c) Não usar nenhum tipo de maquiagem ou filtro “de tela” do computador; 

d) Não usar qualquer adereço; 

e) Obedecer às solicitações dos membros da banca; 

f) Assegurar que tenha uma conexão segura de internet; 

g) Utilizar dispositivo com câmera, microfone e alto-falante, como Computador Pessoal (PC) ou 

dispositivos móveis (smartphone ou tablet). 

 

8. Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão ingressar na sala virtual sozinhos, e deverão 

portar o original de documento oficial de identificação com foto. Não será aceito cópia de 



 

 

Ministério da Educação 
​UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

PRO-REITORIA DE GRAD. E EDUC.PROFISSIONAL 
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS SELETIVOS 

 

 

documento, ainda que autenticado, tampouco documentos digitais por aplicativos não oficiais de 

celular. 

Obs: Para candidatos menores de 18 anos é permitida a presença de uma outra pessoa no 

ambiente físico onde o candidato estiver, podendo ser Mãe, Pai ou Tutor. A estes não será 

concedido direito à fala, nem com o candidato e nem com a banca, salvo solicitado pelos membros 

da banca. 

9. O candidato que não comparecer na sala virtual diante da Banca de Heteroidentificação no local, 

dia e horário previstos ou cuja autodeclaração não for validada pela banca, será impedido de 

concorrer às vagas reservadas a candidatos pretos e pardos. 

10. A banca, após o procedimento de heteroidentificação do candidato, emite parecer validando 

ou invalidando a autodeclaração em votação por maioria simples. Os parecere serão publicados no 

endereço eletrônico https://www.utfpr.edu.br/cursos/estudenautfpr/sisu respeitando as datas do 

cronograma do edital 1/2025 PROGRAD; 

11. Os recursos deverão ser encaminhados por meio de formulário específico disponível no site 

respeitando as datas do cronograma do edital 1/2025 PROGRAD; 

12. Não serão aceitos como recursos pedidos de marcação de outro dia e horário de bancas de 

heteroidentificação. 

13. Os recursos serão analisados pela banca recursal e o resultado da análise será divulgado  

respeitando as datas do cronograma do edital 1/2025 PROGRAD com a relação nominal definitiva 

de candidatos (as) aptos (as) as vagas destinadas as cotas  para autodeclarados(as) negros(as), 

(preto(a) ou pardo(a)) 

14. Não cabe recurso da decisão da banca recursal. 

15. Candidatos (as) que tenham comparecido diante da banca de heteroidentificação em 

processos seletivos destinados ao ingresso de novos estudantes nos cursos de graduação da UTFPR 

em semestres anteriores, estão isentos de novo comparecimento, prevalecendo os juízos emitidos 

pelas bancas naquelas ocasiões. 

16. É vedado ao (a) candidato (a) cujo termo de autodeclaração tenha sido considerado inválido 

por qualquer banca de heteroidentificação e em qualquer processo seletivo destinado ao ingresso 

de novos(as) estudantes nos cursos de graduação da UTFPR, apresentar-se novamente como 

candidato (a) à vaga reservada na mesma categoria mediante nova autodeclaração, 

independentemente do curso de graduação ou do processo seletivo em que isso ocorreu. 

Em caso de dúvidas, enviar para o email sisu@utfpr.edu.br 

https://www.utfpr.edu.br/cursos/estudenautfpr/sisu
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